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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR - SETI 

008  

: Coordenação Estadual do Programa Núcleo Maria da Penha – 

NUMAPE. 

O Coordenador Geral da Unidade Gestora do Fundo Paraná - 

UGF/SETI, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

Resolve: 

Art. 1º Designar a servidora CLAUDETE CARVALHO CANEZIN, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.359.055-9 e OAB/PR nº 

14.981, lotada na Universidade Estadual de Londrina – UEL, para 

exercer a função de Coordenadora Estadual do Programa NUMAPE. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 26 de outubro de 2020. 

LUIZ CÉZAR KAWANO 
Coordenador Geral da Unidade Gestora do Fundo Paraná/UGF/SETI 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
(Termo de Cooperação Técnica n.º 01.2020) 

PROTOCOLO: 15.743.366-0 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da COMEC, em 07/11/2019, Diretor 
Geral do DER, 11/02/2020. 
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica n.º 01.2020. 
OBJETO DO INSTRUMENTO: Constitui como objeto do presente termo a 
mútua e recíproca colaboração entre as partes, visando a criação de mecanismos 
operacionais provisórios, que permitam ao DER colaborar com a COMEC de 
forma a viabilizar a gestão de operação dos serviços de transporte intermunicipal 
de fretamento na Região Metropolitana de Curitiba, no período de Transição e 
até que a COMEC esteja com Regulamento e Sistema de Gestão de Informações 
novos e específicos prontos para sua Gestão Exclusiva, com o objetivo de 
aprimorar o atendimento da população, mediante a integração dos serviços 
prestados pela Administração Pública, nos termos do Plano de Trabalho que é 
parte integrante do presente ajuste independente de transcrição. 
PARTES: Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC e 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.  
FUNDAMENTO LEGAL: Conforme disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, com 
as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94, e Lei Estadual n.º 
15.608/07. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20.10.2020 a 19.10.2022. 
DATA DE ASSINATURA: 20.10.2020. 
Gilson Santos 
Diretor-Presidente da COMEC 
Decreto Estadual n.º 060/2019 
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GOVERNO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ. 

Inexigibilidade INEX 008/2020 - ADAPAR - Protocolo 16.968.573-8. 
Considerando a inviabilidade de competição para a contratação de empresa 
especializada em serviços de fornecimento de licença e senhas de acesso à 
ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública, denominada Banco de Preços, por um período de doze meses, conforme 
Memorando nº 448/2020 - GAD e Projeto Básico 002/2020 - GAD, apresentando 
exclusividade a empresa NP-Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, no valor 
de R$ 8.975,00. Decido pela Inexigibilidade de Licitação, pois atende os 
requisitos legais exigidos, tendo como embasamento o artigo 25, inciso II c/c 
artigo 13 da Lei n° 8.666/93 e artigo 33 caput e inciso II c/c artigo 21, inciso VI da 
Lei Estadual nº 15.608/2007, e conforme Informação nº 466/2020 da AJU -  
Assessoria Jurídica da ADAPAR e nos dados do protocolado.  

Curitiba, 27 de outubro de 2020. 
Otamir Cesar Martins 

Diretor Presidente da ADAPAR 
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